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I N T E R V E N Ç Ã O

D R Á S T I C A   D O

E S T A D O   N A

P R O P R I E D A D E

A T I N G E   O

C A R A T E R

A B S O L U T O

P R O P R I E D A D E

P R E V I A   E  J U S T A

I N D E N I Z A Ç Ã O

P R O P R I E D A D E    P A S S A

C O M P UL S Ó R I A M E N T E

P A R A   O  P O D E R   P Ú B L I C O

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

art 5°, X X I V  da  CRFB



art 590,§ 1° do CC

revogado pelo

Ú N I C A   +  U R G E N T E

S O L U Ç Ã O

N E C E S S I D A D E

P Ú B L I C A

art 590, § 2° do CC

revogado pelo

M E L H O R   +   CO N V E N I E N T E

S O L U Ç Ã O

U T I L I D A D E

P Ú B L I C A

L C  n° 76 / 93 Lei 8629/93

L E I  4132/62

em  especial

Reforma  Agrária

Ú N I C A   O U  M E L H O R

U R G Ê N C I A  O U  C O N V E N I Ê N C I A

visando determinado grupo da sociedade

solucionando P R O B L E M A S    S O C I A I S

I N T E R E S S E

S O C I A L

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

art 5°, X X I V da CRFB

fundamentos

DL n° 3365/41

UTILIDADE PÚBLICA

Lei geral de desapropriação



A P E N A S    A

U N I Ã O

art 22, I I da CRFB

Q U E M  P O D E

L E G I S L A R   ?

D E S A P R O P R I A Ç Õ E S

E X C L U S I V A S   D E

D E T E R M I N A D O S

E N T E S   F E D E R A D O S

T O D O S    O S

E N T E S   D A

F E D E R A Ç Ã O

DL 3365/41, art 2°

Q U E M   P O D E

F A Z E R   ?

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

DL 3365/41



S E M

I N D E N I Z A Ç Ã O

P U N I T I V A

art 243 da CRFB

cultivo ilegal/trabalho escravo

I N D E N I Z A Ç Ã O

E M    T D A

R E F O R M A

A G R Á R I A

art 184 da CRFB

U N I Ã O

art 8°

Estatuto da Cidade

I N D E N I Z A Ç Ã O

S E M  S E R  J U S T A

S A N Ç Ã O

U R B A N ÍS T I C A

art 182, § 4°, I I I da  CRFB

M U N I C Í P I O S

D E S A P R O P R I A Ç Õ E S

E X C L U S I V A S   D E

D E T E R M I N A D O S

E N T E S   F E D E R A D O S



P O D E R Ã O   A P E N A S

P R O M O V E R   A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

E X C E Ç Ã O

DNIT

art 82, IX da Lei nº 10.233/2001

N Ã O  T Ê M   C O M P E T Ê N C I A

P A R A   D E C L A R A R   A

U T I L I D A D E  P Ú B L I C A

A D M I N I S T R A Ç Ã O   I N D I R E T A

E    D E L E G A T Á R I O S   D E

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O   P O D E M

D E S A P R O P R I A R  ?



EXCEÇÕES   : VIDA,

LIBERDADE, DIREITO DE

IR E VIR, DINHEIRO...

T O D O S    O S   B E N S    Q U E

P O S S U A M   V A L O R A Ç Ã O

E C O N Ô M I C A

art 2° do DL 3365/41 c/c art 5°, XXIV da CRFB

Q U E   P O D E    S E R

D E S A P R O P R I A D O   ?

D E S A P R O P R I A Ç Ã O



B E M   C I E N T ÍF I C O

C O M  V A L O R A Ç Ã O

E C O N Ô M I C A   E

P R O P R I E T Á R I O

Q U A N D O   D E S T I N A D O

A   U M A    I N S T I T U I Ç Ã O

C I E N T Í F I C A

passará a ser  expropriável

E M  U M   P R I M E I R O

M O M E N T O    N Ã O,

já que não possui valoração

econômica

C A D Á V E R



H I E R A R Q U I A

D O  I N T E R E S S E

P Ú B L I C O

A U T O R I Z A Ç Ã O

L E G I S L A T I V A

Q U A L Q U E R

T I P O     D E

B E M   P Ú B L I C O

art 2°, § 3°

DL 3365/41

B E N S   D A S

E M P R E S A S

E S T A T A I S

art 2°, § 2°

DL 3365/41

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

D E   B E M   P Ú B L I C O



S U B S O L O

art 2°, §1°

DL 3365/41

E S P A Ç O   A É R E O

art 2°, § 1°

DL 3365/41

B E N S   D E

D O M Í N I O

D A  U N I Ã O

O C O R R E   A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

D O  S O L O

N Ã O   P O D E R Á

O C O R R E R  A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

B E M   C O N T I N U A

C O M   A   U N I Ã O

muda  o enfiteuta apenas

É   P O S S ÍV E L

P O I S   N Ã O  H Á

T R A N S F E R E N C I A

D O  D O M ÍN I O  P L E N O

E N F I T E U S E   E M

T E R R E N O   D E

M A R I N H A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

D E  B E N S   P Ú B L I C O S



N A D A   I M P E D E   A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

ideal seria uma saida

diplomática

E M B A I X A D A S

C O N S U L A D O S

I M Ó V E L  G R A V A D O

C O M    H I P O T É C A

I M Ó V E L

C O N S I D E R A D O

B E M   D E   F A M ÍL I A

I M Ó V E L   C O M

C L Á U S U L A   D E

I N A L I E N A B I L I D A D E

E N T R E   O U T R O S

P A R A   D E F E S A   D O

P A T R I M Ô N I O

H I S T Ó R I C O, A R T ÍS T I C O

N A C I O N A L

B E N S  M Ó V E I S

C O M O  A Ç Õ E S  D E

U M A   S O C I E D A D E

A N Ô N I M A

O U T R O S   O B J E T O S

D A   D E S A P R O P R I A Ç Ã O



D E C R E T O

Lei / ato normativo / Portaria

art  6° e 8° do DL 3365/41

D E C L A R A Ç Ã O    D E

U T I L I D A D E   P Ú B L I C A

I N T E R E S S E  S O C I A L

F A S E

D E C L A R A T Ó R I A

A C O R D O   A D M I N I S T R A T I V O

Q U A N T O   A O   V A L O R

P R O C E S S O

J U D I C I A L

F A S E

E X E C U T Ó R I A

P R O C E S S O

E X P R O P R I A T Ó R I O



O    D E C R E T O   N Ã O

É  S U F I C I E N T E

P A R A   P E R D A   D A

P R O P R I E D A D E

P E N E T R A R   N O S

P R É D I O S

C O M P R E E N D I D O S

P E L A   D E C L A R A Ç Ã O

I N T E R E S S E

S O C I A L

2  A N O S

art 3° da Lei 4132/62

P R O M O V E R   O

A C O R D O  O U

A Ç Ã O  J U D I C I A L

com citação válida

C A D U C I D A D E

D E N T R O  D E

5 A N O S

art 10 do DL 3365/41

N Ã O   I M P E D E

N O V A   C O N S T R U Ç Ã O

S Ú M U L A 23  STF

L I M I T E S   P A R A

B E N F E I T O R I A S

art 26,§1° do DL 3365/41

E F E I T O S   D O

D E C R E T O   E X P R O P R I A T Ó R I O



IPTU  -  PERDA DA POSSE

art 7º do DL nº 3365/41

ITR  -  PERDA DA POSSE

§1º do art 1º da Lei nº 9393/96

ATÉ QUANDO O PROPRIETÁRIO

 DEVERÁ ARCAR COM ESTES IMPOSTOS  ?

ITR  / IPTU



A C O R D O   S O B R E

O  V A L O R

D O  B E M

A D M I N I S T R A T I V A

N O M E A Ç Ã O

D O

P E R I T O

I M I S S Ã O

P R O V I S Ó R I A

N A   P O S S E

C I T A Ç Ã O

D O

E X P R O P R I A D O

D L  3 3 6 5 / 4 1

arts  11  e  segs.

P E T I Ç Ã O

I N I C I A L

J U D I C I A L

F A S E   E X E C U T Ó R I O

D A  D E S A P R O P R I A Ç Ã O



D E C L A R A Ç Ã O

D A  U R G Ê N C I A

D E P Ó S I T O

P R É V I O

I N D E P E N D E N T E

D A   C I T A Ç Ã O

D O    R É U

R E G R A

DL 3365/41, art 15

D E C L A R A Ç Ã O

D E  U R G Ê N C I A

D E P Ó S I T O

P R É V I O

I M P U G N A Ç Ã O    D O

E X P R O P R I A D O

art 6° do DL 1075/70

imóvel residencial

urbano...

E X C E Ç Ã O

DL 1075/70

I M I S S Ã O   P R O V I S Ó R I A

N A   P O S S E



inciso  atualizado

com o CTN

art 33

V A L O R    O F E R E C I D O

S E   S U P E R I O R   A O

V A L O R   V E N A L

inciso atualizado

com o CTN

art 33

V A L O R   V E N A L

S E   O   O F E R E C I D O

F O R   I N F E R I O R

inciso atualizado

com  o CTN

art 30

V A L O R

F U N D I Á R I O

V A L O R   A R B I T R A D O

P E L O   J U I Z

valor fundiário inexistênte

ou desatualizado

C Á L C U L O   D O   D E P Ó S I T O

P R É V I O   P A R A   U M A

I M I S S Ã O   P R O V I S Ó R I A  N A  P O S S E

art  15 § 1° do DL 3365/41

PODER JUDICIÁRIO  - Condiciona a comprovação de que o valor 
depositado  é o valor de mercado.



PODERÁ QUESTIONAR O VALOR

DA INDENIZAÇÃO

PODERÁ LEVANTAR

100% DO VALOR DO DEPÓSITO

CONCORDÂNCIA DO EXPROPRIADO

REDUZIDA A TERMO

IMISSÃO PRÉVIA NA POSSE

art 34-A

Lei nº 13.465/2017



V Í C I O S  N O

P R O C E S S O

V Á R I A S   P A R C E L A S  :

1- V A L O R  de M E R C A D O

2- D A N O S   E M E R G E N T E S

E   L U C R O S  C E S S A N T E S

3 - J U R O S  C O M P E N S A T Ó R I O S

E   M O R A T Ó R I O S

4 - C O R R E Ç Ã O   M O N E T Á R I A

5 - H O N O R Á R I O S   A D V O C A T ÍC I O S

6- C U S T A S  P R O C E S S U A I S

7 - A S   P E R T E N Ç A S   D O  I M Ó V E L

8 -  F U N D O   D E   C O M É R C I O

quando for do proprietário do bem

V A L O R   D A

I N D E N I Z A Ç Ã O

D I R E I T O    D E

E X T E N S Ã O

C O N T E S T A Ç Ã O   N O   P R O C E S S O

E X P R O P R I A T Ó R I O

art 20 do DL 3365/41



P O S I Ç Ã O

M A J O R I T Á R I A

art 12 DEC. 4956/03

R E F O R M A

A G R Á R I A

art 4° da LC 76/93

D I R E I T O

E X P R O P R I A D O

P O S I Ç Ã O

M I N O R I T Á R I A

parte final do art 27

DL 3365/41

F A C U L D A D E

E X P R O P R I A N T E

D E S A P R O P R I A Ç Ã O   P A R C I A L

transformada  em  total

D I R E I T O   D E    E X T E N S Ã O



D E V I D O S

12%   A O   A N O

S Ú M U L A  618

S T F

B A S E   D E  C Á L C U L O

E R A   O   V A L O R

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O

S Ú M U L A  113 do S T J

D E V I D O

6%  A O   A N O

  B A S E   D E   C Á L C U L O

SERÁ A DIFERENÇA ENTRE

O VALOR OFERECIDO PARA O

ARBITRADO NA SENTENÇA

DEVIDO

12%

AO ANO

BASE DE CÁLCULO

DIFERENÇA ENTRE 80%DO

VALOR OFERECIDO PARA O

ARBITRADO NA SENTENÇA

RESGATE DA SÚMULA 618 STF

CONTINUA PREJUDICADA

SÚMULA 113 STJ

ADI 2332

LIMINAR / 2001

E S T A S    S Ú M U L A S   E S T Ã O  P R E J U D I C A D A S

P E L O  art 15 A  do D L 3365 / 41  A C R E S C E N T A D O

 P E L A  M E D I D A  P R O V I S Ó R I A  n° 2183-56,

de 24 de agosto de 2001

D E V I D O S   P A R A   C O M P E N S A R

A   P E R D A   D A  P O S S E   E M  R A Z Ã O

D A  I M I S S Ã O   P R O V I S Ó R I A

J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S



JUROS MORATÓRIOS

CASO O PRECATÓRIO

NÃO VENHA A SER

HONRADO

a partir de 1º de janeiro

do exercício seguinte aquele

em que o pagamento deveria ser feito

com base no art 100 da CRFB

6%

AO  ANO

JUROS MORATÓRIOS

art 15 B

DL nº 3365/41(MP nº 2183-56/2001)



INÍCIO DOS
JUROS 

MORATÓRIOS

IMISSÃO
PRÉVIA

NA POSSE

JUROS COMPENSATÓRIOS
LOA

1º DE JULHO
APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO

FIM DOS
JUROS

COMPENSATÓRIOS

EXERCÍCIO FINANCEIRO
PARA O PAGAMENTO

1º DE JANEIRO
DO EXERCÍCIO

SEGUINTE
AQUELE EM

QUE O PAGAMENTO
DEVERIA SER FEITO



REINÍCIO DOS

JUROS 
MORATÓRIOS

IMISSÃO
PRÉVIA

NA POSSE

JUROS  COMPENSATÓRIOS LOA

1º DE JULHO
APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO

FIM DOS
JUROS

COMPENSATÓRIOS
+

JUROS DE MORA

EXERCÍCIO FINANCEIRO
PARA O PAGAMENTO

1º DE JANEIRO
DO EXERCÍCIO

SEGUINTE
AQUELE EM

QUE O PAGAMENTO
DEVERIA SER FEITO

Art 15-B do DL nº 3365/41

SENTENÇA

REALIZAÇÃO DOS 
CÁLCULOS

JUROS DE MORA

STF info 861 – RE 579.431/RS STF 
SÚMULA VINCULANTE nº 17

Novo momento onde
a acumulação dos juros

irá acontecer



PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. 
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR – RPV. 
São devidos juros de mora no período compreendido entre a data de feitura 
do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor – RPV. 

RE 579431 / RS 

No Supremo, a Presidência suscitou questão de ordem, tendo o Plenário concluído 
(i) pela existência de repercussão geral do tema relativo à incidência dos juros da 
mora no período compreendido entre as datas de elaboração dos cálculos e de 
expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório 



DL nº 3365/41, art 20

EM DINHEIRO, JUSTA E PRÉVIA

CRFB, art 184

TDA - TERRA NUA  / $ - BENFEITORIAS

CRFB, art 182, § 4º , III

TDP "SEM SER JUSTA"

CRFB, art 243

SEM INDENIZAÇÃO

INDENIZAÇÃO

DESAPROPRIAÇÃO



CRFB
art 184

LC nº 76/93
art 2º

DEAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL

DE IMÓVEL RURAL PARA FINS DE
REFORMA AGRÁRIA COM PAGAMENTO

EM TDA

COMPETÊNCIA
UNIÃO

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS

DE REFORMA AGRÁRIA



IDENTIFICAÇÃO DO

IMÓVEL RURAL

IMPRODUTIVO

NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO

DO DESRESPEITO A FUNÇÃO

SOCIAL DA PROPRIEDADE

MAIS COMPLEXA

DO QUE AS DEMAIS

DESAPROPRIAÇÕES

FASE  ADMINISTRATIVA

DESAPROPRIAÇÃO PARA

FINS DE REFORMA AGRÁRIA



UNIDADE DE MEDIDA
MÓDULO FISCAL

PEQUENA E MÉDIA
PROPRIEDADE RURAL

art 4º, II e II da Lei nº 8629/93

GUT GE

ATENDE A FUNÇÃO
SOCIAL DA PROPRIEDADE

art 186 da CRFB

PROPRIEDADE  RURAL
PRODUTIVA

art 6º da Lei nº 8629/93

art 185 da CRFB
SÃO INSUSCETÍVEIS DE  DESAPROPRIAÇÃO

FINS DE REFORMA AGRÁRIA



NA AUSÊNCIA

MEDIANTE  EDITAL

§§ 2º e 3º art 2º  da Lei nº 8629/93

COMUNICAÇÃO ESCRITA

PROPRIETÁRIO, PREPOSTO

OU SEU REPRESENTANTE

DISPENSADA NOTIFICAÇÃO

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

§ 5º, art 2º, Lei nº 8629/93

VISTORIA NO IMÓVEL RURAL

COM NECESSÁRIA

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA

art 2º, § 2º da Lei nº 8629/93

FASE  ADMINISTRATIVA

DESAPROPRIAÇÃO PARA

FINS DE REFORMA AGRÁRIA



GUT GE

o LAF serà ACOMPANHADO

LVA- laudo de vistoria e avaliação
ECGR - estudo de capacidade de geração

de renda no imível

DEVERÁ SER CONCLUSIVO
QUANTO A PRODUTIVIDADE

DO IMÓVEL RURAL
analisando

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL RURAL
NOS ÚLTIMOS 12 MESES

LAUDO AGRONÔMICO
DE FISCALIZAÇÃO

L A F

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
VISTORIA  VAI GERAR



no PRAZO de

15 DIAS

§ 2º, art 11

CONCLUÍDO O LAF

NOVA NOTIFICAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO

art 11

CLASSIFICAÇÃO FUNDIÁRIA

DO IMÓVEL RURAL

art 8º e seg

IN INCRA nº 81/2014

DE FISCALIZAÇÃO

L A F

VISTORIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO



TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO UNIÃO

DESAPROPRIAÇÃO  
INTERESSE SOCIAL

DESAPROPRIAÇÃO  
INTERESSE SOCIAL

DESAPROPRIAÇÃO  
INTERESSE SOCIAL

DESAPROPRIAÇÃO  
INTERESSE SOCIAL IMÓVEL  RURAL

IMÓVEL  RURAL

IMÓVEL  RURAL

REFORMA
AGRÁRIA REFORMA

AGRÁRIA

T D A

PAGAMENTO
EM DINHEIRO

STF - SS nº 2217-RS
2003



José Afonso da Silva

STF - SS 2.217/RS - 2003

FAVORÁVEL

2ª turma

sem repercussão geral

STF - AG.REG. no RE nº 482.452/RS

2016

CONTRA

INTERESSE SOCIAL

Lei nº 4132/62, art 2º, III

+

PAGAMENTO EM DINHEIRO

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE

REFORMA AGRÁRIA REALIZADA

POR ESTADOS



ESBULHO

POSSESSÓRIO

INVASÃO

EM CASO DE REINCIDÊNCIA

+ 2 ANOS

MOTIVADA POR CONFLITO

AGRÁRIO OU FUNDIÁRIO

art 2º § 6º da Lei nº 8629/98

PROIBIÇÃO DE REALIZADA  VISTORIA

NOS 2 ANOS SEGUINTES

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS

DE REFORMA AGRÁRIA



A P E N A S  A S  O C U P A Ç Õ E S   Q U E  IM P E Ç A M
A  A FE R IÇ Ã O  D A  P R O D U TIV ID A D E

D O  IM Ó V E L R U R A L

IN TE R P R E TA Ç Ã O  TE LE O LÓ G IC A

S TF

N O V A  H IP Ó TE S E  D E

IM U N ID A D E  N Ã O  P R E V IS TA

art  185 da CRFB

CONSTITUCIONALIDADE QUESTIONADA

a rt  2 º ,§ 6 º  da  Le i n º  8 6 2 9 /9 3

M P  n º  2 1 8 3 - 5 6 /2 0 0 1



AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

§ 3º do art 6º

CONTESTAÇÃO

art 9º

DINHEIRO

benfeitorias

TDA

terra nua

SENTENÇA

art 12

IMISSÃO PRÉVIA

art 6º

PETIÇÃO INICIAL

art 5º

AÇÃO EXPROPRIATÓRIA

LC nº 76/93



art 4º

DIREITO DE

EXTENSÃO

art 18, § 2º

INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO  PÚBLICO

DESAPROPRIAÇÃO PARA
FINS DE REFORMA AGRÁRIA

confirma certas questões



IPTU PROGRESSIVO

Estatuto da Cidade, art 7º

DESAPROPRIAÇÃO COM

PG EM TÍTULOS PÚBLICO

Estatuto da Cidade, art 8º

PARCELAMENTO E EDIFICAÇÃO

COMPULSÓRIOS

Estatuto da Cidade, arts 5º e 6º

APLICADAS SUCESSIVAMENTE

SANÇÕES URBANÍSTICAS

EM FACE DE IMÓVEL URBANO

NÃO EDIFICADO / SUBUTILIZADO / NÃO UTILIZADO

art 182, § 4º da CRFB



PRAZO NÃO inferior a

1 ano APRESENTAÇÃO

DO PROJETO

PRAZO NÃO inferior

2 anos INICIAR

AS OBRAS

LEI MUNICIPAL

lei de efeito concreto

PARCELAMENTO

 EDIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

arts 5º e 6º da Lei nº 10257/2001

1ª SANÇÃO CONSTITUCIONAL

URBANÍSTICA

art 182, § 4º da CRFB



ALÍQUOTA MÁXIMA

DE 15%

MAJORAÇÃO DA ALÍQUTO

PELO PRAZO DE

5 ANOS CONSECUTIVOS

IPTU PROGRESSIVO

NO TEMPO

arts 7º da Lei nº 10257/2001

2ª SANÇÃO CONSTITUCIONAL

URBANÍSTICA

art 182, § 4º da CRFB



INDENIZAÇÃO EM TDP

RESGATADO NO PRAZO

10 ANOS

INCONSTITUCIONAL

art 5º, XXIV da CRFB

CONSTITUCIONAL

exceção da parte final

art 5º, XXIV da CRFB

§ 2º do art 8º

NÃO INCLUI PARCELAS

TRADICIONAIS NA INDENIZAÇÃO

VALOR DA INDENIZAÇÃO

DESAPROPRIAÇÃO

arts 8º da Lei nº 10257/2001

3ª SANÇÃO CONSTITUCIONAL

URBANÍSTICA

art 182, § 4º da CRFB



CRFB

art 243

Lei nº 8257/1991

CULTIVO ILEGAL

PLANTAS PSICOTRÓPICAS

TRABALHO

ESCRAVO

DEAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL

DE IMÓVEL URBANO OU RURAL

SEM INDENIZAÇÃO

EM RAZÃO

COMPETÊNCIA

UNIÃO

DESAPROPRIAÇÃO

CONFISCO



DL 3365/41

art 33

M A N D A D O   D E

T R A N S C R I Ç Ã O

I M O B I L I Á R I A

D E P Ó S I T O    D O   P R E C A T Ó R I O

A  D I S P O S I Ç Ã O   D O  J U ÍZ O

D A  C A U S A

E F E T I V O   P A G A M E N T O

art 5°, XIV da CRFB

Prévia e justa indenização

Q U A L   O   M O M E N T O

N O  P R O C E S S O   E X P R O P R I A T Ó R I O

O N D E    O C O R R E R Á    A

T R A N S F E R Ê N C I A   D A  P R O P R I E D A D E



R E V O G A Ç Ã O   D O

D E C R E T O

E X P R O P R I A T Ó R I O

A T É   O   T R Â N S I T O

E M   J U L G A D O

D A   A Ç Ã O

P O S S I B I L I D A D E

D E  D E V O L U Ç Ã O

D O  B E M  N A S

C O N D I Ç Õ E S   O R I G I N A I S

A Ç Ã O   P R Ó P R I A

P A R A  S E R

I N D E N I Z A D O

I N D E P E N D E T E   D O

C O N S E N T I M E N T O

D O  E X P R O P R I A D O

D E S I S T Ê N C I A    D A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O



NÃO  É  REALIZADO  NENHUM

PROCESSO  ADMINISTRATIVO / JUDICIAL

QUAL ATITUDE DEVE TOMAR

O PROPRIETÁRIO ESBULHADO ?

ATO ILEGAL

PRATICADO  PELO  PODER  PÚBLICO

" esbulho possessório "

DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA



AÇÕES POSSESSÓRIAS

PARA REAVER A POSSE

ANTES DE OCORRER

A  AFETAÇÃO DO IMÓVEL

art 35

DL nº 3365/41

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO

PELA PERDA DA PROPRIEDADE

DEPOIS DE OCORRIDA

A AFETAÇÃO DO IMÓVEL

DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA



STJ REsp nº 1.300.442

Min Rel. Herman Benjamin
2013

atualmente

10 ANOS
parágrafo único art 1238 do CC

SÚMULA 119 do  STJ
PREJUDICADA pelo novo CC

PRAZO DE PRESCRIÇÃO

DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA



informativo nº 523 do STJ, de 14 de agosto de 2013

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRAZO
PRESCRICIONAL. AÇÃO DE NATUREZA REAL. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO.
SÚMULA 119/STJ. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CÓDIGO CIVIL DE 2002. ART. 1.238,
PARÁGRAFO ÚNICO. PRESCRIÇÃO DECENAL. REDUÇÃO DO PRAZO. ART. 2.028 DO
CC/02. REGRA DE TRANSIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, §§ 1º E 3º, DO
DL 3.365/1941.

REsp 1300442/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013



N Ã O   G E R A

R E T R O C E S S Ã O

P O S I Ç Ã O

D O U T R I N Á R I A

M A J O R I T Á R I A

C O N T I N U A

A T E N D E N D O

I N T E R E S S E

P Ú B L I C O

D E S V I O    D E

F I N A L I D A D E

G E R A

R E T R O C E S S Ã O

P O S I Ç Ã O

D O U T R I N Á R I A

M A J O R I T Á R I A

N Ã O   M A I S

A T E N D E   O

I N T E R E S S E

P Ú B L I C O

M U D A N Ç A   N A

  D E S T I N A Ç Ã O    D A

D E S A P R O P R I A Ç Ã O

T R E D E S T I N A Ç Ã O



DIREITO DE PREFERÊNCIA

CASO A ADMINISTRAÇÃO
NÃO QUEIRA MAIS

O BEM EXPROPRIADO

art 519
CC

RETROCESSÃO



NÃO UTILIZAR O BEM EXPROPRIADO

CARACTERIZA DESVIO DE FINALIDADE ?

GERA RETROCESSÃO ?

UTILIDADE PÚBLICA

NÃO

art 3º ( parte final)

Lei nº 4132/62

art 16

Lei nº 8629/93

INTERESSE SOCIAL

SIM

DEVOLUÇÃO DO BEM EXPROPRIADO

EM RAZÃO DO DESVIO DE FINALIDADE

TREDESTINAÇÃO  ILÍCITA

RETROCESSÃO



NOVA INDENIZAÇÃO

art 35 do DL nº 3365/41

D IR EIT O  PESSO A L

Direito Administrativo

DEVOLUÇÃO DA INDENIZAÇÃO

D IR EIT O   R EA L

Direito  Civil

NATUREZA JURÍDICA
d a   R ET R O C ESSÃ O



I N D E N I Z A Ç Ã O

art 35 do DL 3365/41

art 519 CC

D I R E I T O

P E S S O A L

D E V O L U Ç Ã O

D O   B E M

art 5°,XXIV da CRFB

D I R E I T O

R E A L

I N D E N I Z A Ç Ã O

pela perda injustificada

D E V O L BU Ç Ã O   D O  B E M

PELO  PREÇO  ATUAL

E S C O L H A   D O

E X P R O P R I A D O

D I R E I T O

M I S T O

R E T R O C E S S Ã O

em  função de  um

desvio de finalidade




